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II – Benefício Eventual Suplementar e Provisório: Provisão não contributiva da Política de

Assistência Social, em bens de consumo, pecúnia ou serviços, destinada a suprir necessidades

advindas de contingências sociais que fragilizam a sobrevivência da pessoa idosa.

Art. 3º. O Benefício Eventual de que trata esta Lei será concedido à pessoa idosa em situação

de vulnerabilidade social, nas seguintes modalidades: 

I – Auxílio Insegurança Alimentar: Para suprir a ausência ou insuficiência extrema de renda

para  a  aquisição  de  alimentos,  podendo  ser  concedido  na  forma de  cesta  básica,  cartão-

alimentação ou pecúnia. 

II – Auxílio Moradia Provisória: Para atender a necessidade de moradia temporária em casos

de desabrigo, risco ou calamidade, podendo ser concedido na forma de pecúnia para locação

social temporária. 

III – Auxílio Documentação: Para custear a obtenção de documentos civis básicos, quando a

ausência destes comprometer o acesso a direitos e benefícios. 

IV – Auxílio  Situações de Emergência e  Calamidade:  Para atender  necessidades urgentes

decorrentes de desastres  naturais  ou outras situações de calamidade pública que afetem a

moradia e a sobrevivência da pessoa idosa. 

V – Auxílio-funeral: Para custear despesas com funeral (velório, sepultamento e/ou translado)

em caso de falecimento da pessoa idosa, quando a família não puder arcar com os custos.

Parágrafo Único. Somente será concedido Benefício Eventual de que trata esta Lei a pessoas

com renda per capita familiar inferior a 50% (cinquenta por cento) do salário-mínimo vigente.

Art.  4º.  A concessão  do  Benefício  Eventual  para  a  pessoa  idosa  observará  os  seguintes

critérios de elegibilidade: 

I – Ser residente e domiciliado no Município de São Benedito. 

II – Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

III – Estar em situação de vulnerabilidade social, comprovada por meio de avaliação social

realizada  por  profissional  técnico  vinculado a  Secretaria  do  Trabalho e  Desenvolvimento
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Social (STDS) ou órgão equivalente, além de laudo ou atestado médico que comprove doença

ou incapacidade  que,  em conjunto  com a  situação  de  vulnerabilidade  social,  justifique  a

necessidade do benefício.

IV – Não estar recebendo, para a mesma finalidade,  benefício de natureza semelhante de

outras políticas setoriais ou de outros entes da federação.

Art. 5º. A concessão do Benefício Eventual será operacionalizada pela Secretaria Municipal

de Trabalho e Desenvolvimento Social (STDS) ou órgão equivalente, por meio das unidades

de atendimento socioassistencial (CRAS/CREAS).

Parágrafo  Único. A  solicitação  do  benefício  deverá  ser  acompanhada  de  relatório

circunstanciado elaborado por equipe técnica, que justifique a necessidade e a modalidade do

benefício.

Art. 6º. O Município de São Benedito/CE, por meio da Secretaria Municipal de Trabalho e

Desenvolvimento  Social  (STDS)  ou  órgão  equivalente,  poderá  providenciar  acolhimento

institucional  excepcional,  temporário  e  emergencial  para  a  pessoa  idosa  em  situação  de

vulnerabilidade social que, comprovadamente, não possua condições físicas ou psicológicas

para exercer atividades da vida diária e necessite de auxílio de terceiros.

§1º. A necessidade de acolhimento e a incapacidade para as exercer atividades da vida diária

deverão  ser  comprovadas  mediante  relatório  circunstanciado  de  equipe  técnica

multiprofissional do Município.

§2º. O acolhimento de que trata o caput será providenciado, prioritariamente, em casas de

acolhimento  privadas  ou  filantrópicas,  de  forma  temporária  e  emergencial,  e  perdurará

somente  até  que  haja  disponibilidade  de  vaga  em  estabelecimentos  públicos  de  longa

permanência para idosos.

§3º. Qualquer custeio do acolhimento temporário em instituições privadas ou filantrópicas

será considerado Benefício Eventual, nos termos desta Lei, e poderá ser regulamentado por

ato do Poder Executivo.












